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EDITAL N.001/Etapa04/CMDCA/2021

Tornar Público a data, local e Horário da Prova de Conhecimento Específico para o Processo de Escolha de Membros para
Conselheiros Tutelares Suplentes dos anos 2021/2024.

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Corumbá/MS, no uso de suas
atribuições legais, com base na Lei nº 8.069/1990 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e da Lei
Municipal nº. 2.490/2015 faz publicar a data, horário e local do exame de conhecimento específico, a saber:

A prova escrita de caráter eliminatório e classificatório será aplicada no dia 10 de abril de 2021 (sábado). A prova
acontecerá no auditório do Programa Crianças e Adolescentes Felizes (PCAF) da cidade Dom Bosco, sito rua treze de
junho nº 2660, bairro Dom Bosco nesta cidade. Os portões serão abertos às 7h40min, o exame será iniciado
impreterivelmente às 8 horas. Em hipótese nenhuma, qualquer candidato, irá ingressar ao local de prova após o horário
estipulado, independente do motivo, ainda que de força maior e caso fortuito.

Para o exame, o candidato deverá portar o documento de identidade, caneta com tinta preta ou azul. Não serão admitidas
respostas preenchidas a lápis. O candidato é responsável pelo correto preenchimento do cartão resposta e pela sua
conservação e integridade, pois em nenhuma hipótese haverá substituição do cartão, salvo em caso de defeito de
impressão.

As demais regras estão descritas na Republicação do Edital N. 001/01/CMDCA/2021 - Edição nº 2.124 de 16 de março de
2021 do item 12 e seus sub-itens.

Corumbá, 30 de março de 2021.

Fernando Henrique Melgar

Presidente do CMDCA
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